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DECRETO Nº. 9.544 

Dispõe sobre a nomeação de servidores públicos 

concursados e contém outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO, no uso de suas atribuições 

legais constantes dos incisos IX, XII, XIII e XVII do Art. 88 da Lei Orgânica Municipal - LOM; 

considerando o disposto no Edital do Concurso Público nº. 001/2023; considerando a 

aprovação dos abaixo indicados no referido Concurso Público; considerando a necessidade de 

preenchimento das vagas descritas abaixo, constantes no Anexo V da Lei Complementar n°. 

002 de 01/08/2011 e suas alterações; considerando que cabe ao Prefeito Municipal dispor sobre 

a organização e o funcionamento da Administração Municipal, inclusive, nomear os servidores 

aprovados em Concurso Público; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados para os cargos públicos do Poder Executivo Municipal 

constantes do Anexo V da Lei Complementar nº. 002 de 01/08/2011 e suas alterações, as 

pessoas abaixo relacionadas em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal nº. 

001/2023, a partir de 04/03/2024: 

 

NOME CARGO SÍMBOLO DE 

VENCIMENTO 

Natalia Melo Gomes Auxiliar Administrativo II CE – IV 

Jessica Ferreira Aux. Saúde Bucal CE – III 

Natalia Nagib Abou Haidar Cirurgião Dentista CE – XII 

Anna Carolina Martins de Oliveira Engenheiro Ambiental CE – XII 

Aline Pereira Jesus Médico Veterinário CE – XII 

Maria Daniela Silva Marcal Prof II - Educação Física CE – SA 

Maiara Dos Santos Felipe Rocha Professor I CE – X 

Maria Cristina Dos Santos Junqueira Professor I CE – X 

Polyana Vilela Borges Professor I CE – X 

Rosangela Aparecida Mendes Professor I CE – X 

Taline Nogueira de Souza Lemes Professor I CE – X 

Eduardo Candido de Jesus Secretário Escolar CE – VIII 

Arian Moraes Galhardo Supervisor Pedagógico CE – XI 

Vanesca Silva Santos Supervisor Pedagógico CE – XI 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

Walter José Lessa 

Prefeito Municipal 

 

 

Antônio Carlos de Almeida dos Reis 

Secretário Municipal de Governo 
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